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CONSELHO DIRETOR 

DECISÃO N.º 518/2024 

INTERESSADO (A): Fernanda de Pinho Werneck  

ASSUNTO: 

Prestação de Contas Técnica e Financeira Final de projeto contemplado com 

recursos financeiros no âmbito do Programa de Infraestrutura para Jovens 

Pesquisadores – Programa Primeiros Projetos – PPP – Edital 

FAPEAM/MCT/CNPq/CT-INFRA n.º 016/2014.  

PROCESSO N.º: 01.02.016301.000191/2022-67-FAPEAM 

 

DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em reunião ordinária realizada nesta data, considerando: 

a) o Despacho do Departamento de Acompanhamento e Avaliação – DEAC/DITEC/FAPEAM, o qual 

informou que a Prestação de Contas Técnica Final foi devidamente apresentada e avaliada por Consultores 

Ad Hoc, obtendo Parecer Aprovado;  

b) o Parecer Financeiro n.º 124/2024 do Núcleo de Avaliação de Prestação de Contas –

NUPC/DITEC/FAPEAM, o qual recomendou a aprovação da Prestação de Contas Financeira Final, com 

ressalvas, à luz do art. 22, II, da Lei n.º 2.423/96 e o Acórdão n.º 445/2020, tendo em vista as 

inconformidades elencadas nos itens 01, 10 a 40 e 42 a 51;  

c) o Despacho da Diretoria Técnico-Científica – DITEC/FAPEAM, o qual não viu óbice quanto à 

aprovação da Prestação de Contas Técnica e  Financeira Final, com ressalvas, sem glosa;  

d) o Despacho do Núcleo de Patrimônio – NUPA/DAF/FAPEAM, o qual informou que encaminhou a 

declaração de incorporação dos bens, chancelada pela Coordenação de Patrimônio e pelo representante da 

Instituição de vínculo, com isso, a parte patrimonial encontra-se cumprida; 

e) a Declaração n.º 248/2024, na qual constou que os bens permanentes adquiridos por meio do 

projeto foram devidamente incorporados ao patrimônio do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia;  

f) o Despacho da Diretora-Presidente desta Fundação, o qual encaminhou os autos à Secretaria dos 

Conselhos para apreciação e deliberação do Conselho Diretor,  

 

DECIDE: 
 

I APROVAR com ressalvas, sem glosa, a Prestação de Contas Técnica e Financeira Final 

apresentada pelo (a) interessado (a) Fernanda de Pinho Werneck, contemplado (a) com recursos 

financeiros no âmbito do Programa de Infraestrutura para Jovens Pesquisadores – Programa Primeiros 

Projetos – PPP – Edital FAPEAM/MCT/CNPq/CT-INFRA n.º 016/2014; 

II PUBLICAR esta Decisão no Diário Oficial do Estado do Amazonas;  

III CIENTIFICAR o (a) interessado (a) da Decisão do Colegiado. 

SALA DE REUNIÕES, em Manaus, 21 de maio de 2024. 

 

Márcia Perales Mendes Silva 

Presidente do Conselho Diretor 
Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto n.º 42.727 – 08/09/2020 

Márcia Irene Andrade Mavignier 
Diretora Técnico-Científica 

Conselheira 
Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto n.º 42.727 – 08/09/2020 

Raica Dameane Bentes Pinto  
Diretora Administrativo-Financeira, em exercício 

Conselheira 
Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto n.º 42.727 – 08/09/2020 
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Secretaria de Estado da Casa Civil
<#E.G.B#179402#1#183038>

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
4º, II, DO DECRETO Nº 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO 
COM A COMPETÊNCIA DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, 
II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, autorizou os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

1. Nome, cargo, destino, período e objetivo: DANIEL COSTA DE 
MELO, Assessor - (Manaus-AM/Tabatinga-AM/Manaus-AM - 12 a 16 
de maio de 2024) - Organização e planejamento dos eventos que terão 
a presença do Chefe do Poder Executivo, Vice-Governador Tadeu de 
Souza, em Tabatinga-AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.005345/2024-76-SIGED.
2. Nome, cargo, destino, período e objetivo: GLAUCIA OLIVEIRA 
NUNES, Secretária Executiva Adjunta - (Manaus-AM/Tefé-AM/Maraã-AM/
Tefé-AM/Manaus-AM - 21 a 25 de maio de 2024) - Realizar entrega de 
fomento das Organizações da Sociedade Civil (OSCs): Associação 
Comunitária Indígena Nova Esperança do Povo Kokama da Barreira 
da Missão de Baixo, Associação dos Produtores Rurais de Hortaliças 
de Santa Clara, Associação Comunitária de Aranatuba, no município 
de Tefé-AM, Associação dos Produtores Rurais do Igarapé do Ferrujo, 
Associação de Pescadores AM do município de Maraã-AM, Associação 
Comunitária de Boa Esperança e Associação dos Trabalhadores Rurais 
de Nova Jerusalém do Acará, no município de Maraã/AM, contempladas 
no Edital de Chamamento Público do FPS.
Referência Processo nº 01.01.011101.005737/2024-35-SIGED.

CHEFIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA 
CIVIL, em Manaus, 23 de maio de 2024.

THAYLA GALATE GOMES
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil, em exercício

<#E.G.B#179402#1#183038/>

Protocolo 179402

Controladoria Geral do Estado -  CGE
<#E.G.B#179373#1#183009>

EXTRATO
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 003/2024-CGE. PARTES: CON-
TROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE, representada pelo 
Controlador-Geral do Estado, Dr. JEIBSON DOS SANTOS JUSTINIANO 
e do outro lado a SUPRIHOUSE INFORMATICA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, CNPJ: 04.519.119/0001-26, representado pelo Sr. 
ALFREDO ASSANTE DIAS JUNIOR. OBJETO: Aquisição de Sistema de 
Armazenamento de Dados. VALOR: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil 
reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 06/05/2024. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 011109; Programa de Trabalho: 
04.122.3229.1500.0001; Natureza da Despesa: 449052; Fonte de Recurso: 
1704145, conforme Nota de Empenho no 2024NE0000139, emitidas em 
25/04/2024. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei n° 14.133/21 e 
Decreto Estadual n.º 47.133/23. REFERÊNCIA: Processo nº 01.01.01110
9.000255/2023-38-CGE. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
no�Diário�O¿cial�do�Estado. 

Manaus, 21 de maio de 2024.

JEIBSON DOS SANTOS JUSTINIANO
Controlador-Geral do Estado

<#E.G.B#179373#1#183009/>

Protocolo 179373
<#E.G.B#179374#1#183010>

EXTRATO
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 004/2024-CGE. PARTES: CON-
TROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE, representada pelo 
Controlador-Geral do Estado, Dr. JEIBSON DOS SANTOS JUSTINIANO 
e do outro lado a CORE SYSTEMS COMPUTADORES E REDES LTDA, 
CNPJ: 23.010.515/0001-78, representado pelo Sr. JOSÉ MANOEL SANTOS 
POLLARI. OBJETO: Aquisição de Servidor de Rede, Gabinete. VALOR: R$ 
215.000,00 (duzentos e quinze mil reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a 
contar de 07/05/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
011109; Programa de Trabalho: 04.122.3229.1500.0001; Natureza da 
Despesa: 449052; Fonte de Recurso: 1704145, conforme Nota de Empenho 
no 2024NE0000138, emitidas em 25/04/2024. FUNDAMENTO LEGAL: 
nos termos da Lei n° 14.133/21 e Decreto Estadual n.º 47.133/23. REFE-
RÊNCIA:Processonº01.01.011109.000255/2023-38-CGE. CIENTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE no�Diário�O¿cial�do�Estado.

 Manaus, 21 de maio de 2024.

JEIBSON DOS SANTOS JUSTINIANO
Controlador-Geral do Estado

<#E.G.B#179374#1#183010/>

Protocolo 179374
<#E.G.B#179375#1#183011>

PORTARIA Nº 025/2024-GCG/CGE
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o que determina o Art. 117 da lei n° 14.133/21, 
no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos 
administrativos celebrados pelo Estado do Amazonas, por intermédio da 
Controladoria Geral do Estado - CGE.
RESOLVE:
I- DESIGNAR os servidores relacionados na planilha abaixo, para que 
procedam a FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO dos ajustes relacionados, a 
partir da data de assinatura do Termo de Contrato e durante toda a vigência, 
ou até que seja determinada sua substituição por outro servidor;
II-DETERMINAR que os referidos servidores adotem todos os procedimentos 
necessários ao comando e coordenação das atividades relacionadas à 
¿scalização� dos� ajustes,� observando� em� especial� a� Lei� nº� 14.133/21,� as�
instruções e normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares, 
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem ou 
venham a regular a matéria, inclusive.
GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, em Manaus, 21 de 
maio de 2024.

Gestor/�scal� Servidor Nº Contrato Objeto
Gestor Fabio Diego 

Gomes Ramos - 
Mat. 189.710-1E

TC Nº003/2024 
- SUPRIHOUSE 
INFORMATICA

Aquisição 
de Sistema 
de Armaze-
namento de 

Dados
Fiscal (titular) Andson Lima 

Moreira - Mat. 
249.595-3A

Fiscal (substituto) Eneias Pereira 
Nascimento - Mat. 

244.608-1A
Gestor/¿scal Servidor Nº Contrato Objeto
Gestor Fabio Diego 

Gomes Ramos - 
Mat. 189.710-1E

TC Nº004/2024 - 
CORE SYSTEMS 

COMPUTADORES E 
REDES LTDA

Aquisição 
de Servidor 
de Rede, 
GabineteFiscal (titular) Andson Lima 

Moreira - Mat. 
249.595-3A

Fiscal (substituto) Eneias Pereira 
Nascimento - 

Mat. 244.608-1A

JEIBSON DOS SANTOS JUSTINIANO
Controlador-Geral do Estado

<#E.G.B#179375#1#183011/>

Protocolo 179375

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DA 
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA FUNDAÇÃO CENTRO 
DE CONTROLE DE ONCOLOGIA DO ESTADO DO AMAZONAS - 
FCECON, em Manaus, 23 de maio de 2024.

NILDA MARIA DA SILVA
Diretora-Administrativa da Fundação Centro de Controle de Oncologia do 

Estado do Amazonas - FCECON

RATIFICO, RATIFICO a decisão supra, nos termos do art. 152, inc. II do 
Decreto Estadual n. 47.133, de 10 de março de 2021, de acordo com as 
disposições acima citadas.GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA DO ESTADO DO AMAZONAS 
- FCECON, em Manaus, 23 de maio de 2024.

GERSON ANTONIO DOS SANTOS MOURÃO
Diretor-Presidente da Fundação Centro de Controle de Oncologia do 

Estado do Amazonas - FCECON
<#E.G.B#179414#18#183050/>

Protocolo 179414

Fundação Hospital “Adriano Jorge” – 
FHAJ

<#E.G.B#179266#18#182902>

PORTARIA Nº059/2024 - DIPRE/FHAJ
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO 
JORGE, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pelo art 
7º da Lei Delegada nº 110 de 18 de maio 2007, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional da Fundação Hospital Adriano Jorge.
CONSIDERANDO Portaria nº 069/2022-DGRH/SES-AM, publicada em DOE 
34.770, 24/06/2022 que constituiu a Comissão Permanente de Avaliação de 
Desempenho de servidores em Estágio Probatório da FHAJ
RESOLVE
I EXCLUIR PAMELA ROLIM DE LIMA, DANIELLE MONASSA MORAES E 
GUSTAVO BENICIO GUIMARAES ROLIM;
II DESIGNAR novos membros para a Comissão, para que sob a presidência 
do primeiro, realizem os trabalhos inerentes ao Estágio Probatório de 
servidores desta Fundação: EDICIANE LIRA DE CARVALHO, Matrícula nº 
194.044-9C, TELMÁRCIA DAYENE SILVA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 
156.562-1C, LUZENILCE DA COSTA BEZERRA, Matrícula nº 248.611-3A
CUMPRA-SE, CIENTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO DI-
RETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO JORGE. 
Manaus, 21 de maio de 2024.

AYLLON MENEZES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente da Fundação Hospital Adriano Jorge - FHAJ

<#E.G.B#179266#18#182902/>

Protocolo 179266

Fundação de Vigilância em Saúde do 
Amazonas -  Dra.  Rosemary Costa 

Pinto – FVS-RCP
<#E.G.B#179249#18#182885>

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO.
ESPÉCIE: Termo de Doação nº 034/2023/FVS-RCP, Doadora: Fundação 
de Vigilância Em Saúde do Amazonas-Dra. Rosemary Costa Pinto e o 
Município Lábrea. Objeto: Equipamentos no Valor R$ 5.237,00, para 
atender atender o Programa Municipal de Tuberculose no Município. Ato 
administrativo: Processo nº 01.02.017306.000870/2024-10, signatários: 
Tatyana Costa Amorim Ramos, pela FVS-RCP e Gean Campos de Barros, 
pelo Município de Lábrea.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - 

Dra. Rosemary Costa Pinto
<#E.G.B#179249#18#182885/>

Protocolo 179249
<#E.G.B#179256#18#182892>

EXTRATO Nº 036/2024/FVS-RCP.
ESPÉCIE Termo de Cooperação Técnica n° 13/2024/FVS-RCP, assinado 
em 09/04/2024, Partes Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas 
“Dra. Rosemary Costa Pinto” e o Município de Juruá. Objeto disposição 
de servidores efetivos ocupantes do cargo de Agente de Combate às 
Endemias. Vigência 03/01/2024 a 03/01/2029. Signatários Tatyana Costa 
Amorim Ramos pela FVS-RCP e José Maria Rodrigues da Rocha Junior 

pela Prefeitura. Processo nº 01.02.017306.000029/2024-23/SIGED, em 
Manaus, 20 de maio de 2024.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - 

Dra. Rosemary Costa Pinto
<#E.G.B#179256#18#182892/>

Protocolo 179256
<#E.G.B#179349#18#182985>

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO.
ESPÉCIE: Termo de Doação nº 075/2024/FVS-RCP, Doadora: Fundação 
de Vigilância Em Saúde do Amazonas-Dra. Rosemary Costa Pinto e o 
Município Japurá. Objeto: Equipamentos no Valor R$ 13.495,00, para 
atender as Ações de Controle Vetorial do Programa das Arboviroses e 
Fortalecimento do Programa de Combate as Endemias no Município. Ato 
administrativo: Processo nº 01.02.017306.001757/2024-52, signatários: 
Tatyana Costa Amorim Ramos, pela FVS-RCP e Vanilso Monteiro da Silva, 
pelo Município de Japurá.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - 

Dra. Rosemary Costa Pinto
<#E.G.B#179349#18#182985/>

Protocolo 179349
<#E.G.B#179257#18#182893>

EXTRATO Nº 037/2024/FVS-RCP.
ESPÉCIE 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2021/FVS-RCP, assinado em 
01/05/2024. Partes Fundação de Vigilância Em Saúde do Amazonas “Dra. 
Rosemary Costa Pinto” e a empresa Semper Vincit Serviços de Tecnologia 
da Informação LTDA. Objeto acréscimo de 25% no valor do contrato 
original para a inclusão dos serviços de link de internet no Laboratório de 
Fronteira - LAFRON no valor global de R$ 5.906,25. Vigência 02/05/2024 
a 15/08/2024. Fundamentação Legal artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Lei 
8.666/93. Processo nº 01.02.017306.001587/2024-06/SIGED, em Manaus, 
15 de maio de 2024.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - 

Dra. Rosemary Costa Pinto
<#E.G.B#179257#18#182893/>

Protocolo 179257

Fundação Televisão e Rádio Cultura do 
Amazonas – FUNTEC

<#E.G.B#179245#18#182881>

AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO
PORTARIA N° 049/2024-GAB/FUNTEC - 22/05/2024;

1. Destino/Período: TEFÉ-AM no período de 26 a 28/05/2024 Servidor/
Matricula: Henrique da Silva - Matricula nº 153244-8D. Objetivo: realizar 
a manutenção nos retransmissores da TV e Rádio naquele município. 
Processo: 01.01.028301.000357/2024-50

OSWALDO JODAS LOPES FILHO
Diretor-Presidente da Fundação de Televisão Rádio Cultura

<#E.G.B#179245#18#182881/>

Protocolo 179245

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado do Amazonas – FAPEAM

<#E.G.B#179411#18#183047>

CONSELHO DIRETOR
21.05.2024 - Decisão n.º 472/2024 - I HOMOLOGAR a Resolução Ad 
Referendum n.º 011/2024-CD/FAPEAM, de 16/05/2024, da Presidente da 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas. Decisão n.º 
473/2024 - I AUTORIZAR, em caráter excepcional, a concessão de 
auxílio-pesquisa em favor do (a) interessado (a) Alyne Pereira de Oliveira 
Ribeiro, no valor total de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais), no âmbito 
do Edital de Chamada Pública n.º 003/2023 - Prêmio FAPEAM de Ciência, 
Tecnologia e Inovação - Edição 2023. Decisão n.º 474/2024 - I DETERMINAR 
a devolução de 12 (doze) bolsas recebidas pelo (a) interessado (a) Andressa 
Mendes Sousa, no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), a 
ser atualizado monetariamente, no âmbito do Programa de Apoio à Iniciação 
Cientí¿ca� do� Amazonas� -� PAIC-AM� -� Resolução� n.º� 001/2022;� II 
ENCAMINHAR ao Departamento de Operações e Fomento - DEOF/DITEC/
FAPEAM para inserção do nome do (a) interessado (a) no Cadastro de 
Inadimplentes - CADIF; V ENCAMINHAR cópia dos autos à Procuradoria 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Geral do Estado - PGE/AM, em caso do não cumprimento do estabelecido 
no item I, para prosseguimento dos procedimentos cabíveis visando o 
ressarcimento ao erário. Decisão n.º 475/2024 - I INDEFERIR o Pedido de 
Reconsideração apresentado pelo (a) interessado (a) Francisca Maria 
Coelho Cavalcanti, no âmbito do Programa de Apoio a Pós-Doutores - 
PRODOC/FAPEAM - Edital n.º 016/2023. Decisão n.º 476/2024 - I 
HOMOLOGAR�o�Termo�de�Con¿ssão�de�Dívida�n.º�021/2024,�subscrito�pelo�
(a) interessado (a) Alana Cristina Vinhote da Silva,�com�¿ns�de�recuperação�
do crédito aos cofres públicos, no âmbito do Programa de Apoio a Projetos 
Colaborativos em PD&I - PD&I FAPEAM - Edital n.º 011/2022; II 
DETERMINAR ao Departamento de Operações e Fomento - DEOF/DITEC/
FAPEAM a retirada do nome do (a) interessado (a) do Cadastro de Ina-
dimplentes-CADIF. Decisão n.º 477/2024 - I APROVAR a Prestação de 
Contas Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) interessado (a) 
Rosilene Batista Nunes,� contemplado� (a)� com� recursos� ¿nanceiros� no�
âmbito� do� Programa� de� Apoio� à� Realização� de� Eventos� Cientí¿cos� e�
Tecnológicos no Estado do Amazonas - PAREV - Edital n.º 002/2022 - 
Chamada II. Decisão n.º 478/2024 - I APROVAR a Prestação de Contas 
Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) interessado (a) Adalberto 
Luis Val,�contemplado�(a)�com�recursos�¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�
C, T & I nas Emergências de Saúde Pública no Amazonas - COVID-19 - 
PCTI-EMERGESAÚDE/AM - CHAMADA II - ÁREAS PRIORITÁRIAS - Edital 
n.º 006/2020. Decisão n.º 479/2024 - I APROVAR a Prestação de Contas 
Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) interessado (a) Rafael 
Yutaka Kuradomi,�contemplado�(a)�com�recursos�¿nanceiros�no�âmbito�do�
Programa de Apoio à Interiorização em Pesquisa e Inovação Tecnológica no 
Amazonas - PAINTER - Edital n.º 003/2020. Decisão n.º 480/2024 - I 
APROVAR com ressalvas, sem glosa, a Prestação de Contas Técnica e 
Financeira Final, bem como a doação dos bens adquiridos pelo (a) 
interessado (a) Gilcélia Melo Lourido, contemplado (a) com recursos 
¿nanceiros� no� âmbito� do� Programa� de� Apoio� à� Fixação� de� Doutores� no�
Amazonas - FIXAM/AM - Edital n.º 022/2013; II CONDICIONAR a doação 
dos bens à apresentação dos documentos inerentes à comprovação de 
Regularidade Fiscal da Instituição Executora. Decisão n.º 481/2024 - I 
APROVAR com ressalvas, sem glosa, a Prestação de Contas Técnica e 
Financeira Final apresentada pelo (a) interessado (a) Carlos Machado Dias 
Junior,�contemplado�(a)�com�recursos�¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�
de Apoio à Pós-Graduação Stricto Sensu - POSGRAD - Resolução n.º 
003/2019. Decisão n.º 483/2024 - I APROVAR com ressalvas, sem glosa, a 
Prestação de Contas Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) 
interessado (a) Ethel Silva de Oliveira, contemplado (a) com recursos 
¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�de�Apoio�à�Interiorização�em�Pesquisa�e�
Inovação Tecnológica no Amazonas - PAINTER - Edital n.º 003/2020. 
Decisão n.º 484/2024 - I APROVAR com ressalvas, sem glosa, a Prestação 
de Contas Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) interessado (a) 
Lígia Uribe Gonçalves,� contemplado� (a)� com� recursos� ¿nanceiros� no�
âmbito do Programa de Apoio Estratégico ao Desenvolvimento Eco-
nômico-Ambiental�do�Estado�do�Amazonas�-�AMAZONAS�ESTRATÉGICO�
- Resolução n.º 017/2017. Decisão n.º 485/2024 - I APROVAR com 
ressalvas, sem glosa, a Prestação de Contas Técnica e Financeira Final 
apresentada pelo (a) interessado (a) Andrea Belém Costa, contemplado (a) 
com�recursos�¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�de�Apoio�Estratégico�ao�
Desenvolvimento� Econômico-Ambiental� do� Estado� do� Amazonas� -�
AMAZONAS ESTRATÉGICO - Resolução n.º 017/2017. Decisão n.º 
486/2024 - I RETIFICAR a Decisão n.º 126/2022-CD/FAPEAM quanto ao 
valor a ser devolvido, determinando a devolução do valor de R$ 2.341,78 
(dois mil, trezentos e quarenta e um reais e setenta e oito centavos), a ser 
atualizado monetariamente, no âmbito do Programa de Apoio à Divulgação 
da�Ciência�-COMUNICAÇÃO�CIENTÍFICA/FAPEAM�-�Edital�n.º�027/2013;�IV 
INFORMAR a Procuradoria Geral do Estado - PGE/AM acerca da subtração 
no valor a ser devolvido, em face da reanálise da Prestação de Contas 
Financeira apresentada pelo (a) interessado (a). Decisão n.º 487/2024 - I 
DETERMINAR a devolução de 02 (duas) bolsas recebidas pelo (a) 
interessado (a) Ariana Freire Andrade, no valor total de R$ 7.728,00 (sete 
mil, setecentos e vinte e oito reais), a ser atualizado monetariamente, no 
âmbito do Programa de Apoio a Pós-Graduandos Fora do Estado do 
Amazonas - POSGFE - Edital n.º 012/2021; II ENCAMINHAR ao 
Departamento de Operações e Fomento - DEOF/DITEC/FAPEAM para 
inserção do nome do (a) interessado (a) no Cadastro de Inadimplentes - 
CADIF; V ENCAMINHAR cópia dos autos à Procuradoria Geral do Estado - 
PGE/AM, em caso do não cumprimento do estabelecido no item I, para 
prosseguimento dos procedimentos cabíveis visando o ressarcimento ao 
erário. Decisão n.º 488/2024 - I DEFERIR o Pedido de Reconsideração 
apresentado pelo (a) interessado (a) Graciene Silva de Siqueira, alterando 

a Decisão n.º 078/2024-CD/FAPEAM, no âmbito do Programa de Apoio a 
Pós-Doutores - PRODOC/FAPEAM - Edital n.º 016/2023; II APROVAR a 
proposta intitulada “A produção de reportagens a partir de técnicas de Escrita 
Criativa” no valor total de R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos 
reais), cujo valor unitário é de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), por 
09 (nove) meses, na modalidade de bolsa (PD AM); III CONDICIONAR a 
implementação do benefício à apresentação dos documentos necessários, 
nos prazos estabelecidos pela FAPEAM. Decisão n.º 489/2024 - I 
CANCELAR o projeto do (a) interessado (a) Adriel Carril dos Santos, 
intitulado “Aplicativo de Gestão Pecuária para Pequenos/Médios Produtores”, 
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Geração de Empreendimentos 
Inovadores - Programa Centelha 2 - Edital n.º 014/2021. Decisão n.º 
490/2024 - I CANCELAR o projeto do (a) interessado (a) Indramara Lôbo 
de Araújo Vieira Meriguete, intitulado “Phyto & Bothica - Uso de Insumos 
da Biota Regional”, no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Geração de 
Empreendimentos Inovadores - Programa Centelha 2 - Edital n.º 014/2021. 
Decisão n.º 491/2024 - I CANCELAR o projeto do (a) interessado (a) Mérilin 
Gomes Cavalcanti, intitulado “Néctar Social”, no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio à Geração de Empreendimentos Inovadores - Programa 
Centelha 2 - Edital n.º 014/2021. Decisão n.º 492/2024 - I CANCELAR o 
projeto do (a) interessado (a) Rosineide da Paz Machado, intitulado 
“Biofábrica de Mudas de Banana”, no âmbito do Programa Nacional de 
Apoio à Geração de Empreendimentos Inovadores - Programa Centelha 2 - 
Edital n.º 014/2021. Decisão n.º 493/2024 - I CANCELAR o projeto do (a) 
interessado (a) Simone da Silva, intitulado “Produção de Mudas 
Micropropagadas�de�Espécies�de�Valor�Econômico”,�no�âmbito�do�Programa�
Nacional de Apoio à Geração de Empreendimentos Inovadores - Programa 
Centelha 2 - Edital n.º 014/2021. Decisão n.º 494/2024 - I CANCELAR o 
projeto do (a) interessado (a) Thiago Nascimento Colares, intitulado 
“Comutador Inteligente de Ar-Condicionado”, no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio à Geração de Empreendimentos Inovadores - Programa 
Centelha 2 - Edital n.º 014/2021. Decisão n.º 496/2024 - I APROVAR a 
Prestação de Contas Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) 
interessado (a) José de Ribamar da Silva Nunes, contemplado (a) com 
recursos� ¿nanceiros� no� âmbito� do� Programa� de� Apoio� à� Pesquisa� -�
UNIVERSAL AMAZONAS - Edital n.º 002/2018. Decisão n.º 497/2024 - I 
APROVAR com ressalvas, sem glosa, a Prestação de Contas Técnica e 
Financeira Final, bem como a doação dos bens adquiridos pelo (a) 
interessado (a) Luiz Carlos da Silva, contemplado (a) com recursos 
¿nanceiros� no� âmbito� do� Programa� de� Apoio� à� Pesquisa� -� UNIVERSAL�
AMAZONAS - Edital n.º 030/2013; II CONDICIONAR a doação dos bens à 
apresentação dos documentos inerentes à comprovação de Regularidade 
Fiscal da Instituição Executora. Decisão n.º 498/2024 - I APROVAR com 
ressalvas, sem glosa, a Prestação de Contas Técnica e Financeira Final 
apresentada pelo (a) interessado (a) Allyson Guimarães da Costa, 
contemplado�(a)�com�recursos�¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�de�Apoio�
à�Realização�de�Eventos�Cientí¿cos�e�Tecnológicos�no�Estado�do�Amazonas�
- PAREV - Edital n.º 009/2018 - Chamada I. Decisão n.º 499/2024 - I 
APROVAR com ressalvas, sem glosa, a Prestação de Contas Técnica e 
Financeira Final apresentada pelo (a) interessado (a) Edmar Vaz de 
Andrade,�contemplado�(a)�com�recursos�¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�
de Apoio à Pós-Graduação Stricto Sensu - POSGRAD - Resolução n.º 
002/2016. Decisão n.º 500/2024 - I APROVAR com ressalvas, sem glosa, a 
Prestação de Contas Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) 
interessado (a) Giovana Anceski Bataglion, contemplado (a) com recursos 
¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�de�Apoio�à�Pós-Graduação�Stricto Sensu 
- POSGRAD - Resolução nº 002/2016. Decisão n.º 501/2024 - I APROVAR 
com ressalvas, sem glosa, a Prestação de Contas Técnica e Financeira Final 
apresentada pelo (a) interessado (a) Cintia Cornelius Frische, contemplado 
(a)�com�recursos�¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�de�Apoio�à�Pesquisa�-�
UNIVERSAL AMAZONAS - Edital n.º 002/2018. Decisão n.º 502/2024 - I 
APROVAR com ressalvas, sem glosa, a Prestação de Contas Técnica e 
Financeira Final apresentada pelo (a) interessado (a) Sérgio Henrique 
Borges,�contemplado�(a)�com�recursos�¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�
de Apoio à Pesquisa - UNIVERSAL AMAZONAS - Edital n.º 002/2018. 
Decisão n.º 503/2024 - I APROVAR com ressalvas, sem glosa, a Prestação 
de Contas Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) interessado (a) 
Gabriela Tomas Jerônimo,�contemplado�(a)�com�recursos�¿nanceiros�no�
âmbito do Programa de Apoio à Pesquisa - UNIVERSAL AMAZONAS - 
Edital n.º 006/2019. Decisão n.º 504/2024 - I DEFERIR, em caráter 
excepcional, a solicitação de prorrogação do prazo do projeto intitulado 
“Eco¿siologia� de� organismos� aquáticos� empregados� na� aquicultura� no�
estado do Amazonas”, apresentada pelo (a) interessado (a) Paulo Henrique 
Rocha Aride, por mais 06 (seis) meses, a contar de 10 de junho a 10 de 
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dezembro de 2024, no âmbito do Programa Estratégico de Desenvolvimento 
do Setor Primário Amazonense - PROSPAM/FAPEAM - Edital n.º 008/2021. 
Decisão n.º 505/2024 - I DEFERIR, em caráter excepcional, a solicitação de 
prorrogação do prazo do projeto intitulado “Pesquisas para fortalecer a 
conservação e desenvolvimento de ecoturismo comunitário em áreas úmidas 
do estado do Amazonas”, apresentada pelo (a) interessado (a) Jochen 
Schongart, por mais 06 (seis) meses, a contar de 14 de junho a 14 de 
dezembro de 2024, no âmbito do Programa BIODIVERSA/FAPEAM: C,T&I 
para Ambiência e Biodiversidade no Estado do Amazonas - ANO I - Edital n.º 
007/2021. Decisão n.º 506/2024 - I HOMOLOGAR�o�Termo�de�Con¿ssão�de�
Dívida n.º 009/2024 da FAPEAM e o Termo de Parcelamento de Débito da 
FINEP, subscritos pelo (a) interessado (a) Bruno Perdigão Pacheco, com 
¿ns�de�recuperação�de�crédito�aos�cofres�públicos,�no�âmbito�da�Chamada�
Pública do Programa Nacional de Apoio à Geração de Empreendimentos 
Inovadores - Programa Centelha - AM - Edital n.º 011/2019; II DETERMINAR 
ao Departamento de Operações e Fomento - DEOF/DITEC/FAPEAM a 
retirada do nome do (a) interessado (a) do Cadastro de Inadimplentes - 
CADIF. Decisão n.º 507/2024 - I DEFERIR a solicitação apresentada pelo 
(a) interessado (a) Adalberto Luís Val, aprovando a alteração de data do 
evento intitulado “II Workshop INCT ADAPTA II”, de 23 a 24 de maio de 
2024, para os dias 13 e 14 de junho de 2024, no âmbito do Programa de 
Apoio�à�Realização�de� Eventos� Cientí¿cos� e� Tecnológicos� no� Estado� do�
Amazonas - PAREV - Edital n.º 005/2023 - Chamada II. Decisão n.º 
508/2024 - I CANCELAR o auxílio-pesquisa concedido ao Curso de 
Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal do Amazonas - 
UFAM, em nome da interessada Camila Ferreira da Silva Lopes, no valor 
de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), no âmbito do Programa de Apoio 
à Pós-Graduação Stricto Sensu - POSGRAD - Resolução n.º 002/2024. 
Decisão n.º 509/2024 - I INDEFERIR o Pedido de Reconsideração 
apresentado pelo (a) interessado (a) Rubem Cesar Rodrigues Souza, no 
âmbito� do� Programa� de� Apoio� à� Pesquisa� Sobre� Fenômenos� Climáticos�
Extremos� na� Amazônia� -� PROCLIMA-AMAZÔNIA� -� Edital� n.º� 018/2023.�
Decisão n.º 510/2024 - I HOMOLOGAR�o�Termo�de�Con¿ssão�de�Dívida�n.º�
022/2024, subscrito pelo (a) interessado (a) Dhemilly Silva Batista, com 
¿ns�de�recuperação�do�crédito�aos�cofres�públicos,�no�âmbito�do�Programa�
de�Apoio� à� Iniciação�Cientí¿ca�do� Amazonas� -� PAIC-AM� -� Resolução�n.º�
001/2022; II DETERMINAR ao Departamento de Operações e Fomento 
-DEOF/DITEC/FAPEAM a retirada do nome do (a) interessado (a) do 
Cadastro de Inadimplentes-CADIF. Decisão n.º 511/2024 - I APROVAR a 
Prestação de Contas Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) 
interessado (a) Gimima Beatriz Melo da Silva, contemplado (a) com 
recursos� ¿nanceiros� no� âmbito� do� Programa� de� Apoio� à�Pós-Graduação�
Stricto Sensu - POSGRAD - Resolução n.º 005/2022. Decisão n.º 512/2024 
- I APROVAR a Prestação de Contas Técnica e Financeira Final apresentada 
pelo (a) interessado (a) Rogério Eiji Hanada, contemplado (a) com recursos 
¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�de�Apoio�à�Pós-Graduação�Stricto Sensu 
- POSGRAD - Resolução n.º 006/2020. Decisão n.º 513/2024 - I APROVAR 
a Prestação de Contas Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) 
interessado (a) Deuzilene Marques Salazar, contemplado (a) com recursos 
¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�de�Apoio�à�Pós-Graduação�Stricto Sensu 
- POSGRAD - Resolução n.º 002/2016. Decisão n.º 514/2024 - I APROVAR 
com ressalvas, sem glosa, a Prestação de Contas Técnica e Financeira 
Final, bem como a doação dos bens adquiridos pelo (a) interessado (a) 
Iraildes Caldas Torres,� contemplado� (a)� com� recursos� ¿nanceiros� no�
âmbito Programa de Apoio à Pesquisa - UNIVERSAL AMAZONAS - Edital nº 
021/2011; II CONDICIONAR a doação dos bens à apresentação dos 
documentos inerentes à comprovação de Regularidade Fiscal da Instituição 
Executora. Decisão n.º 515/2024 - I APROVAR com ressalvas, sem glosa, 
a Prestação de Contas Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) 
interessado (a) José Roberto Antoniol Fontes, contemplado (a) com 
recursos� ¿nanceiros� no� âmbito� do� Programa� de� Apoio� à� Pesquisa� -�
UNIVERSAL AMAZONAS - Edital n.º 002/2018. Decisão n.º 516/2024 - I 
APROVAR com ressalvas, sem glosa, a Prestação de Contas Técnica e 
Financeira Final apresentada pelo (a) interessado (a) Emersom Silva Lima, 
contemplado�(a)�com�recursos�¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�de�Apoio�
à�Publicação�de�Artigos�Cientí¿cos�-�PAPAC�-�Edital�n.º�015/2014.�Decisão 
n.º 517/2024 - I APROVAR com ressalvas, sem glosa, Prestação de Contas 
Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) interessado (a) Rogério 
Fonseca,�contemplado�(a)�com�recursos�¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�
de Apoio à Pós-Graduação Stricto Sensu - POSGRAD - Resolução n.º 
003/2019. Decisão n.º 518/2024 - I APROVAR com ressalvas, sem glosa, a 
Prestação de Contas Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) 
interessado (a) Fernanda de Pinho Werneck, contemplado (a) com 
recursos�¿nanceiros�no�âmbito�do�Programa�de�Infraestrutura�para�Jovens�

Pesquisadores - Programa Primeiros Projetos - PPP - Edital FAPEAM/MCT/
CNPq/CT-INFRA n.º 016/2014. Decisão n.º 519/2024 - I APROVAR com 
ressalvas, sem glosa, a Prestação de Contas Técnica e Financeira Final 
apresentada pelo (a) interessado (a) Adriano Teixeira de Oliveira, 
contemplado� (a)� com� recursos� ¿nanceiros� no� âmbito� do� Programa� de�
Infraestrutura para Jovens Pesquisadores - Programa Primeiros Projetos - 
PPP - Edital FAPEAM/MCT/CNPq/CT-INFRA n.º 016/2014. Decisão n.º 
520/2024 - I APROVAR com ressalvas, sem glosa, a Prestação de Contas 
Técnica e Financeira Final apresentada pelo (a) interessado (a) Hector 
Henrique Ferreira Koolen,�contemplado� (a)� com� recursos�¿nanceiros�no�
âmbito do Programa de Apoio à Pós-Graduação Stricto Sensu - POSGRAD 
-�Resolução�n.º�006/2020.�Os�interessados�serão�cienti¿cados�das�Decisões�
do�Colegiado.�Todas�as�Decisões�devem�ser�publicadas�no�Diário�O¿cial�do�
Estado do Amazonas. Deliberações também divulgadas na íntegra no site 
da�FAPEAM.�PRESIDÊNCIA�DO�CONSELHO�DIRETOR�DA�FAPEAM,�em�
Manaus, 23 de maio de 2024.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#179411#20#183047/>

Protocolo 179411

Fundação Fundo Previdenciário do 
Estado do Amazonas – AMAZONPREV

<#E.G.B#179294#20#182930>

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV - 2024. A Diretora Presidente MARIA NEBLINA 
MARÃES, no uso de suas atribuições e em cumprimento à Lei 101/2000, 
Art. 53, inciso II, vem dar publicidade do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e de Gestão Fiscal do Estado do Amazonas, referente ao 2º 
Bimestre do Exercício de 2024, considerando a Administração Indireta.

FLAVIANA GALUCIO ZOUMBOUNELOS
Contadora CRC-AM-01186/O-0

CLAUDIO MARINS DE MELO
Diretor de Administração e Finanças do Fundo Previdenciário do

 Estado do Amazonas

MARIA NEBLINA MARÃES
Diretora Presidente do Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas

<#E.G.B#179294#20#182930/>
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